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CÃMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA
GAB[NETE D0 VEREADOR GUARDA ]ULLYERRE PABLO

LIDO NO EXPEDIENTE D/

SESSÃO

PROCESSON.°     OJO/202|

PRO,ETODEDECRETOLEG]SLATIVON.fn,DE25DE,ANEIRODEÃ-2
_JÜÊ--

CONCEDE    A   MEDALIIA   DE   HONRA   AO
MÉRITO   RIO   BRANC0   E   0   TÍTULO   DE
CIDADÃO     BOAVISTENSE     À     RAIMUND0
CARLOS       DE       SOUSA      -      POR       SEUS
RELEVANTES   SERVIÇOS   E   INESTIMÁVEL
CONTRIBUIÇÃO  E  TRABALHO  EM  DEFESA
DA SOCIEDADE BOAVISTENSE.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a

Edilidade aprovou, e ele promulga o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO :

Câtnara MuiilclpaJ de Bm Vlsü
Paládo João Evangellsta Pei.elTa de Me]o
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4BRAS[|, - DO CABURAí AO CHUÍ"

CÂMARA MUN[C[PAI. DE BOA V]STA
GABINETE DO VEREADOR GUARDA |ULLYERRE PABLO

JUSTIFICATIVA

Nascido em 27 dejulho de 1971, na cidade de Bacabal, estado do Maranhão, Raimundo

arlos de Sousa,  filho de Raimunda Carlos de Sousa, aos  12  (dose) anos  de idade,  em  1983,

juntamente com sua mãe e imãos, Raimundo veio para Boa Vista -RR, onde reside até hoje.

No âmbito escolar, estudou no Ana Libória e Camilo Dias aonde com muito esforço e

dedicação concluiu seus estudos do ensino médio.

Seu primeiro emprego foi nas lojas Pemambucanas onde exerceu a fúnção de Auxiliar

de Escritório. Aos 1 s anos ingressou no serviço militar obrigatório na Base Aérea de Boa Vista

e anos depois trabalhou na SETRABES.

Motivado pelo desejo de fazer a diferença e melhorar a vida da população boa-vistense

Cusou Medicina na Faculdade Rómulo Gallegos na Venezuela, tendo se formado no ano de

2007. Retomou ao Brasil e revalidou seu diploma no ano de 2010.

0 primeiro Posto de Saúde em que atuou como médico no município de Boa Vista foi

o  do  Asa  Branca,  momento  muito  importante para  sua carreira,  foi  ali  onde  pôde  ajudar  a

comunidade local e aplicar todo seu conhecimento em prol da população.

Atualmente  trabalha  como  médico  da  Fami'lia  no  Posto  do   13  de  setembro,  onde

continua seu trabalho com muito mais experiência.

A]ém  de  médico,  é  professor  da  Universidade  Federal  de  Roraima  e  voluntário  na

Pastoral da Criança desde 2011.

Atuou  e  ainda  atua  em  inúmeras  ações  sociais  realizadas  por  outras  igrejas  cristãs

evangélicas ao longo dos últimos anos com trabalho e dedicação.

Pelas razões explicitadas, submeto esta matéria aos nobres vereadores, solicitando o

oio ao presente projeto, ao tempo em que manifesto votos de saúde, paz e proteção a todos.

Câmara Munldpal de Boa Vlsta
PaJáclo |oão Evangellsta Perelm de Melo

Avenida Capitão Ene Garcês,1264 -São Francisco  CEP 69.301-160  www.boavista.rr.leg.br   Boa Vi§ta -RR
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Câmara Municipàl de Boa Vista
Comissão Pe]manente de Legislacão. Justiça, R®dação Fínai e

o Partici ativa
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Teleíbne: (95) 3623Ü974
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CÂMARA MUNICII]AL DE BOA VISTA
COM[SSÃO PERMANENTE DE LEG[SLAÇÃ0, |UST[ÇA E REDAÇÃO F[NAL

ATA DA REUNIÃO DE COMISSÃO

1
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ÀS   09:]5   HORAS   DO   DIA  03   DE   MARÇO   DE   2022,   REUNIU-SE   A  COMISSÃO

ANENl`E   SUPRACITADA,  NO  GABINETE   DO  VEREADOR  KLEBER  SIQUEIRA,  NA

ARA MUNICIPAL DE  BOA VISTA, COM A PRESENÇA DOS VEREADORES NOMEADOS

RA A  COMISSÃO.  ABERTURA:  HAVENDO  NÚMERO  REGIMENTAL,  FOI  DECLARADO

BERTO OS TRABALHOS DA COMISSÃO.   NO QUAL 0  SENHOR RELATOR APRESENTOU

0  PARECER  PELA APROVAÇÃO  DO  PROJETO  DE  DECRETO  LEGISLATIVO  N°  060/2022,

DE  25  DE  JANEIRO  DE  2022  -  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  JULLYERRE  PABLO,  QUE

DISPÕE SOBRE: "CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO  RIO BRANCO E 0 TÍTULO

DE      CIDADÃO      BOA      VISTENSE,      À      RAIMUNDO      CARLOS      DE      SOUSA,      E"

RECONHECIMENTO      AOS      SERVIÇOS      RELEVANTES      SERVIÇOS      PRESTADOS      AO

MUNICÍPIO".

y;i\

0 QUAL FOI APROVAI)O POR UNANIMIDAbE ENTRE 0S PRESENTES.

NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃ0.  E

PARA  CONSTAR.   FOI   LAVRADA  A  PRESENTE  ATA,  QUE  DEPOIS   DE  LIDA  E  ACHADA

•  ,coNFORME, Fol AssrNADA pELos pRESENTEs.
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Câmars Munlcipa] de Boa Vlsta
Paláclo |oão Evangellsta Pereira de Molo

Avénida Capitão Ene Garcés, 992   Sào  Franclsco  CBP 69.301-160   www.boavjsta.rr.Ieg.br   Boa Vista -RR



Matéria :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJETOS DE DEC N° 049, 050, 052, 053/2o2i
Autoria :  Vários Vereadores

Ementa :  VOTAÇÃO EM BLOCO PROJETOS DE DEC N° 049, 050, 053, 055, 056, 059, 060, 061
e 062/2021; e PDL N° 080/2022, DE AUTORIA DE VÁRIOS VEREADORES.

Reunião :                 5. Reunião ordinária -1° Período/2022
Data :                         23/03#022 -10:48:08 às lo:54:11
IipgJ                     Nomina'
Tumo :                      Único
=+           Maioria simples
Condição :                Maíoria simples
Total de Presentes 23 Parlamentares
Nome do Parlsmentar
Adnan Lima
Amuerque
Am Rezende
Dr. lldem+-Mota+-Costa
GiLdean Gati
Guarda Juwerre Pablo
k% da Perffl
m Otávio
Jum Garcia
Júlio Medeiros
Kieber Sm
Leonel  Oliveira
Manoel Neves
Meüüsedek
Nim Bispo
Regm Matos
Ruan Kenobby
Sandro Baré
Th" Fogaça
Tuti Lopes
Vavá do Th*

Totais da Votacão :

Psrlido
PMB
REOE
PRTB
PTB
PV
SD
PP
PSL
MDB
REPUB
PSD
PTN
SD
SD
PRB
PSL
PSC
MDB
PV
PP
PTC
PL
PSD

slM          NÃO
200

100,00%    0,00%
Resukado da votacão :         APROVADO

Mesa Diretora da Reunião :

Vob
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Presidente
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim
Não Votou
Não Votou
Sim
Sim
Sim

Genílson  Costa
Juliana  Garcia

::à::::;:::-âp

TOTAL
20

Horório
10:d8:25
10:49:37
10:48:14
10:48:29
10:50:04

12
03
24
ÍI
25
45
19
17
34
05
13
18

10:48: 11

10:48:19
10:48:46





"BRASIL: DO CABURAI AO CHUI"

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DECRETO LEGISLATIV0 N° 1.131, DE 23 DE MARÇO DE 2022.

CONCEDE   A   MEDALIIA   DE    HONRA   AO

MÉRITO   RIO   BRANCO   E   0   TÍTULO   DE

CIDADÃO      BOAVISTENSE      A0      SENHOR

RAIMUNDO CARLOS DE SOUSA - POR SEUS

RELEVANTES   SERVIÇOS   E   INESTIMÁVEL

CONTRIBUIÇÃO  E  TRABALH0  EM  DEFESA

DA SOCIEDADE BOAVISTENSE.

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que os

Vereadores aprovaram e ele promulga o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO :

®

Art. 1° - Fica concedida a I`fflDALIIA DE HONRA AO MERITO RIO BRANCO

E 0 TÍTULO DE CIDADÃO BOAVISTENSE AO SENHOR RAIMUNDO CARLOS DE

SOUSA - por  seus  relevantes  serviços  e  inestimável  contribuição  e trabalho  em  defesa da

Sociedade Boavistense.

Parági.afo Único - A solenidade de entrega da Medalha e do Título, dar-se- á no

Plenário Estácio Pereira de Mello, ou aonde lhe convier.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação

Boa Vista-RR, 23 de março de 2022.

Av. CapitÂo Ene Gücez, n° 1.264, Cenm - Palácio João Evangelista Pereim de Melo
Fone: (095) 3624-2267 -Secretana de Apoio Legislativo

CEP 69301-160 -Boa Vista/RR



.25/03/22,11:51
Email - Secretaria Geral Legjslativa SGL - Outlook

Decretos  Legislativo  n° 1.125,1.126,1.127,1.128,1.129,1.130,1.131,1.132,1.133  e 1.134/2022.

Secretaria Geral  Legislativa SGL <dalcmbv@hotmail.com>
Sex, 25/03/2022  11 :39

Para:   Diário oficial  <diario@boavista.rr.gov.br>;  Diario alternativo  < diario.pmbv@gmail.com >

Bom dia, seguem os Ofícios n9 074,075,076,077 e 078/2022,  com a mídia dos Decretos Legislativo
n91.125,1.126,1.127,1.128,1.129 e 1.130, para serem publicados no Diário Ofício Oficial.

Att,

Vanderléia Parmigiani
SGL-Câmara Municipal de Boa Vista

"ps://outlook.livo.com/mallm/s®ntltomsfid/AQMkADAWATY3ZmYAZsl hzThjLWU3YWYtMDACLTAwcgBGAAADJAXsv3172Ui2Nhu06XsWEACA...      1 /1



DIÁRIO OTFllcJALP. MUNICÍPIO DE BOA VISTA - N° 5593 29 de AAarco de 2022
il:

Gonllson C®sia ® SIlva
Presldente da Cômam Munl{fptil de Boa Vlstc.

CÂMARA MUNICIP" DE BOA VISTA

DecRETouelsLJm\oN®1.13o,DE23DEMARgo1»2o22.

Ê?STCE&EC#:'TXLfvzEPÃ&#C]RAÀAUoMArÉÂ160riTÉ;

=EE?hR5E5}ÂFNT:âssEsvdidÂ?sDiREpsà#33LÊás
BOA WSTENSE.

0 PRESIDENTE DA CÀAAARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:Aá;'á:,:?e¥rqueosvereadoresapr®`'®ram-]epr®mülgo

DECRETO LE®lsLATIVO :

BHOTEpt:.A'h:l|CEaL„CQÀns:*iÉàfi`TAuVLAop&EHSxifÀ?MMj:
dr=Esn*|àsms:nT.ç::.ffig:É%sàeuipauÉ-ÍÊ:,ebmeT.àoT:,p=:
pulaçõo Eloavlslen.e.

Cl riag,dpaar:d=::':oÚF]j::áriAoSE°s`,eéntfi:a±®rg,°rae#eig,ae:®ohj|fi:
éncia pública.

partird#à,2a.d.egü:gueb`biF`gçà:?lslawoon'raemvlgora
Boo Vls.a-RR, 23 de man!® de 2022.

Cenllson Costo e Sllva
Presldeh.e da Camaro Munlclpa] de B®a Vlsta

CÀMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DEcmo lECISLlmf    NO I.131, DE23 DE MARçO EH: 2022.

ÊiooNÊEEâoM:DâLTi,?uEàHD€Nci3AADOÂgÉBRàTA?
VISTENSE  AO  SENNOR  RAl«UNDO  CARLOS  DE

íi#E§#riAfí:L:8SEEEUÉEi[¥L.LTàNSETE:SN*!?#8SE£
0 PRESIDENTE DA CÀMARA MUNICIPAL OE BOA VIS-

TA, faz stiber que ®s Vei.ead®res aprovaram e ele pr®mtilga
segufnic:

DECRETo LEe[sLATlvo :

MÉmTOArir'ó`8°rifêaótE°à`i##oaDrEEàTig\Â8EBTÂvjT#N?

ieE#Êií::"H£i;#¥edMéT:Nà:£?oiL:?:'?,Ebipçg:Ae-"paljL#huos:ej

àae,|T:,o:d.:r:T:#m#:i:ni:eÊsh.:epnl:dh.údr?.dÊ,eónc::eg:,:,ar#:
Ar.. 2® -  E6te  Decr`elo LeglBlath/® en.ra em vig®r na

ddd de =iia publicaç6®

Boa Vlsta-RR, 23 de março de 2022.

®enlls®n Costa e Silva
Presldente da Cômara Munlclpal d® B®a Vlsto

CA^AARA MUNICIPAL DE BOA V]STA

DECRETOLEGlsllmvohpl.132,tH:23DEMARçoDE2on

ffiEÊi8ÊAÊÉEE§¥;FiLSAE;£3:ã:&â=Ejio;BrffiTi:

TENSE.

0 PRESIDENTE DA CÀMARA WtuNICIPAL DE BOA V]Si

:lA,::Í::®b:erqLieoSVereadoposopr®voram%lepromulga

DECRETO  LEC]SLATIVO:

r,snT#smT£.Ào.if:#.c:o,!g|,:Ed,:";:ri,':.:;#::.á`:Dnst#:oos£fí::
dad® B®avlgtense.

lo,dor=_rágnr.dÉeún2`::-E£ds.ç:e::d=í£ãêLn:,r,e®::ud:.Tnft::
lhe c®nv]er.

Art.  2° -  Esie  Decre.o  Leglslollvo e
data de sua piibllcaçôo.

B®a VistciiRR, 23 de mar€o de 202

eehüs®n costa e siiva
Presldente da Càmara MLinicipal de

`ãí   ¥  _

CÂJ\AARA MUNICIPAL DE BOA VIST

DEaRETO LE¢lsLmvo N 1.134, DE 23 DE 0 DE 20tz2.

ÍÍL%5á:::NDÊi#T3E:i£:Eog+?£#:S:±[¥us:TiF5
0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-

:A±::,::eb:erqueosvereadoresaprovaramoelepromulgg
DECRETO  LEGISLATIVO:

:¥ustáím#áyÀàoj:fl:.f,áÊh:.ig,l#â?BáTáTE:RdÊENd:l:g:í?M.3?3;

m"hoprE:eá.®ó'g.°#=#à®;ioAES£`àec£#aedree\#ag'M#=.dah"
Ar..  2®  -  Este  Decre.o  Leglsla.Iv®  eniraná  em vig®r

na da.a de Bua publlcaçâo.

B®a Vista-RR, 23 de março de 2022.

Genilson Costa e Silvo
Presldente da Cômart] Munlcipal de Boa Vi5ta


